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REQUERIMENTO N° ___/2022 

 

Senhor Presidente, 

 
  O Vereador Rodrigo Adolfo 
Semedo, que este subscreve, com 
assento nesta Casa Legislativa, vem 
perante Vossa Excelência, amparado 
no artigo 122 do Regimento Interno, 
solicitar a Vossa Excelência a inclusão 
do presente requerimento para 
apreciação e votação do Plenário, e se 
aprovada seja enviado ofício ao Sr. 
Sandro Azevedo Alphoin, Secretário 
Municipal da fazenda.  

 

 

 

Rodrigo Adolfo Semedo, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições 

legais, requer à mesa depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhado 

expediente ao Secretário Municipal da fazenda, Sr Sandro Azevedo Alphoin, onde 

requer:  

Informações sobre o andamento do processo de aplicabilidade do Artigo 40,II da lei 

1.315/2018, a qual dispõe sobre o PROGRAMA "ANCHIETA CRIATIVA E 

EMPREENDEDORA. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento é motivado pela necessidade de se obter informações no que se 

refere à aplicabilidade do Artigo 40,II da lei 1.315/2018, uma vez que, empresários da 
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cidade tem procurado este vereador para solicitar esclarecimentos, se de fato esta lei está 

sendo aplicada, pois os mesmos não tem presenciado e nem ao menos se beneficiado 

deste direito, embora o artigo mencione o seguinte: 

 

 

Art. 40. Para aplicação dos benefícios previstos nos artigos 37 a 39: 

[.....] 

 

lI - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 

microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte ou equiparada 

sediado local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos seguintes termos: 

 

a) Aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelo 

microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte ou equiparada 

sediado local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 

menor preço; 

 

b) O microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte ou 

equiparada sediado local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 

será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c) Na hipótese de não contratação do microempreendedor individual, microempresa e 

empresa de pequeno porte ou equiparada sediada local ou regionalmente com base na 

alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelo microempreendedor 

individual, microempresa e empresa de pequeno porte ou equiparada sediada local ou 

regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

 

e) Nas licitações a que se refere o art. 39, a prioridade será aplicada apenas na cota 

reservada para contratação exclusiva de microempreendedor individual, microempresa e 

empresa de pequeno porte ou equiparada; 

 

f) Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista 

neste inciso somente será aplicada se o licitante for microempreendedor individual, 

microempresa e empresa de pequeno porte ou equiparada sediada local ou 

regionalmente ou consorcio ou uma sociedade de propósito específico formada 

exclusivamente por microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno 

porte ou equiparada sediada local ou regionalmente; 

 

g) Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto 

nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no art. 3° da Lei Federal 8.666/93, a 

prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada, exclusivamente, entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de 

aplicação de margens de preferência, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

estabelecido pela Lei Federal n° 8.666/93; e 

 

h) A aplicação do beneficio previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, 

limitado a 10% (dez por cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e48, § 3° da 

Le complementar n° 123/06. 

 

Autenticar documento em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003100390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



GABINETE DO VEREADOR RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
 

Rua Nancy Rosa Ramos, Portal de Anchieta  – Anchieta – ES 

Cep. 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0340 - www.camaraanchieta.com.br 

 

Com vistas à aplicabilidade deste Artigo, venho requerer as seguintes informações: 

 

1. Está havendo a efetiva aplicabilidade da lei? 

2. Quais empresários da cidade foram beneficiados por ela nos últimos 6 (seis) 

meses? 

3. Quais providências têm sido tomadas para a efetiva aplicção da lei no município? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 15 de março de 2022. 

 

 

 
 

Rodrigo Adolfo Semedo 
Vereador 
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